
SINDICATO DOS ECONOMISTAS, NO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA DE PRÉ-INSCRIÇÃO 
 

 PERÍCIA EM OPERAÇÕES DE CRÉDITO  
 16, 23 e 30/05; 06, 13, 20 e 27/06 e 04/07/2020 – 8 sábados das 8h30 às 12h30 

Ministrante: Economista Pedro Afonso Gomes, José Marcos de Campos, Fernando Farignoli 
 
 
 

Nº CORECON: ______________                                          N° SINDECON-SP ______________ 
 

Nome completo (letra de forma):  ____________________________________________________________ 

End. Res.: ______________________________________________________________________________            

Bairro: _______________________ Cidade: ___________________ Estado: ____ CEP.:________________              

Tel.: ________________________________ E-mail:  ____________________________________________ 

CPF nº :____________________________________ RG nº: ______________________________________ 
 

Nome da Empresa: _______________________________________________________________________ 

End. Com.: _____________________________________________________________________________   

Bairro: _________________________ Cidade: ____________________ Estado: ____ CEP.: ____________ 

Tel.:_____________________________ E.mail: ________________________________________________ 

  

• Esta é uma ficha de pré-inscrição. A inscrição definitiva será confirmada pelo Sindecon-ESP até 30/04/2020, 
com os dados e opções de pagamento, mediante confirmação da realização do curso, a qual está 
condicionada a formação de turma mínima. 

• Assim que a realização do curso confirmar, o pagamento poderá ser feito: 
• 1) À vista: em dinheiro/cheque no próprio Sindicato ou por depósito bancário, desde que no valor total, no 

BRADESCO, Ag. 3130–5, C/C 45.600–4. 
•  2) Parcelado: por cheques nominais ao Sindicato dos Economistas, no Estado de São Paulo;  
• A inscrição de estudante é válida apenas para os participantes dos cursos de Graduação em Economia. É 

necessário uma cópia do boleto da mensalidade quitado, carteirinha ou declaração da faculdade. 
• Até 05 dias antes do início do curso, o participante poderá ser substituído por outro, se assim o desejar. 
• Somente haverá reembolso se a comunicação de desistência ocorrer com 5 dias úteis de antecedência do 

início do Curso. 
 
 
Assinale com um “x”, em qual categoria se enquadra a presente pré-inscrição: 
 
Estudante Universitário de Economia   ___________________ (  ) 
 
Associado ao SINDECON (Em dia com suas anuidades)  ____ (  )   
 
Associados de Parceiro  ______________________________ (  )  
 
Outros profissionais, qual?  ____________________________ (  ) 
 
 

                                             __________________, ________ de _________________  de 20___. 
 
 

                                                             Ciente e de acordo _______________________________________    

 


